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f) A delegação deverá obrigatoriamente ser dirigida, em 
todas as disputas, pelo professor responsável pelo Projeto de 
Xadrez na Unidade Educacional.

g) Cada Equipe deverá ser composta por 08 (oito) joga-
dores titulares e 2 (dois) jogadores que atuarão como reserva 
da equipe.

h) A inscrição de jogadores reserva será opcional.
i) É obrigatório o uso de uniformes por todos os integrantes 

da Equipe com nome da escola a qual pertence.
j) O jogador que não se apresentar uniformizado, não po-

derá iniciar a partida no match.
k) O tempo gasto para providenciar o uniforme, será com-

putado no tempo de partida da equipe.
l) A Equipe deverá ter, no mínimo, 5 (cinco) jogadores para 

iniciar o match.
m) Configurar-se-á W.O. às Equipes que se apresentarem 

com apenas 4 (quatro) jogadores ou menos.
n) Cada Equipe deverá ter um capitão, o qual será o res-

ponsável pela resolução de qualquer problema administrativo.
o) Todos os integrantes da equipe deverão movimentar as 

peças, o mesmo que movimentou toca no relógio.
p) Atitudes de membros externos a área de disputa da 

competição, serão submetidas à avaliação da comissão de 
organização.

- DAS FORMAS DE DISPUTA:
a) As competições serão disputadas pelo “sistema suíço” 

de emparceiramento com 5 a 7 rodadas, definido tecnicamente 
pela equipe de arbitragem ou pelo “sistema schuring” de 
emparceiramento quando houver um número de até 8 Equipes.

a)1.1. Os torneios disputados pelo “sistema schuring” de 
emparceiramento com até 4 Equipes, deverão ser realizados 
em duplo turno.

1.2. Nos Torneios disputados pelo “sistema suíço” de em-
parceiramento, a Equipe que ficar “bye” na 1ª rodada, receberá 
1 (um) ponto pelo match, estabelecendo o placar final de 4 
(quatro) partidas a zero.

1.2.2. A partir da 2ª rodada, a Equipe que ficar “bye” rece-
berá 0,5 (meio) ponto pelo match, estabelecendo o placar final 
de 2 (duas) partidas a zero.

b) Qualquer erro deverá ser apontado pelo capitão da 
Equipe que se sentir

prejudicada, enquanto transcorrer o match, e a arbitragem 
só verificará a irregularidade mediante reclamação formal.

3. Ritmo de jogo: decorridos 10 minutos será declarado 
nocaute.

4. A contagem de pontos para as Unidades Educacionais 
será a soma de todos os pontos obtidos pelas suas Equipes, 
conforme tabela abaixo:

1º colocado - 20 pontos
2º colocado - 15 pontos
3º colocado - 10 pontos
4º colocado - 9 pontos
5º colocado - 8 pontos
6º colocado - 7 pontos
7º colocado - 6 pontos
8º colocado - 5 pontos
9º colocado - 3 pontos
10º colocado - 1 ponto
– DA CLASSIFICAÇÃO FINAL:
1. A classificação final das Equipes será determinada pela 

somatória dos pontos obtidos em cada match: 1 (um) ponto 
por vitória, 0,5 (meio) ponto por empate e 0 (zero) ponto por 
derrota.

2. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE:
2.1. “Sistema suíço” de emparceiramento, na ordem:
2.1.1. Minor Score;
2.1.2. Milésimos medianos;
2.1.3. Milésimos totais;
2.1.4. Escore acumulado;
2.1.5. Partida relâmpago nocaute: 5 (cinco) minutos por 

4 (quatro) minutos com empate favorecendo as pretas. Cada 
Equipe indicará um jogador, e somente será aplicado este crité-
rio, em caso de definição da disputa pelo 1º e 2° lugar ou para 
definição de premiação.

2.1.6. Sorteio nos demais casos.
2.2. “Sistema schuring” de emparceiramento, na ordem:
2.2.1. Minor Score;
2.2.2. Sonneborn-Berger;
2.2.3. Nº de vitórias;
2.2.4. Confronto direto;
2.2.5. Partida relâmpago nocaute: 5 (cinco) minutos por 

4 (quatro) minutos com empate favorecendo as pretas. Cada 
Equipe indicará um jogador, e somente será aplicado este crité-
rio, em caso de definição da disputa pelo 1º e 2° lugar ou para 
definição de premiação.

2.2.6 Sorteio nos demais casos
- DOS ÁRBITROS:
1. Os árbitros serão designados pelos responsáveis da 

organização do evento na Diretoria Regional de Educação, pelo 
setor de DICEU.

2. A quantidade de árbitros por torneio deverá respeitar 
a proporção de 1 (um) árbitro para cada 2 (dois) tabuleiros, 
e 1(um) árbitro para atuar no computador (emparceiramento 
das rodadas).

3. Os resultados deverão ser entregues somente aos orga-
nizadores do evento, impressos e de forma digital PEN DRIVE..

4. Os resultados finais deverão ser afixados no local dos 
torneios e a sua publicação por outros meios de comunicação, 
só será permitida após a sua divulgação e autorização dos 
organizadores do evento.

- DO REGULAMENTO TÉCNICO:
A competição será regida por este Comunicado e pelas 

regras vigentes da Federação Internacional de Xadrez – FIDE, 
com as seguintes adequações nas partidas disputadas com o 
uso de relógio:

1. Não será concedido bônus de tempo por lance ilegal.
2. O árbitro apontará a queda de seta nas partidas.
- DA PREMIAÇÃO:
1. Serão premiadas com medalhas, as Equipes: Campeã, 

Vice-Campeã e 3ª colocada de categoria Única (absoluto).
2. Receberão troféus as escolas classificadas em 1º, 2º e 

3º lugares.
3. Receberão medalhas as escolas classificadas em 1º, 2º 

e 3º lugares.
– DAS INSCRIÇÕES:
1. A inscrição e a participação das Equipes serão de inteira 

responsabilidade do professor responsável pelo Projeto de Xa-
drez e da Direção da Unidade Educacional.

2. Os responsáveis encaminharão as inscrições em planilha 
Excel (padrão), fornecida pelo Setor DICEU/ Jogos de Tabuleiros, 
dentro do prazo determinado em congresso técnico, via e-mail 
para sandramagraner@sme.prefeitura.sp.gov.br.

3. As inscrições deverão ser realizadas mediante preenchi-
mento da planilha padrão referidas no item anterior, contendo 
os seguintes dados:

3.1. NOME COMPLETO DO ENXADRISTA;
3.2. NOME DA ESCOLA;
3.3. DRE;
3.4. DATA DE NASCIMENTO;
3.5. SEXO;
3.6. Nº DO EOL.

em contato, para solicitar o formulário de abertura de conta ou 
abrir por meio do aplicativo);

l) Comprovante de endereço residencial em nome do can-
didato;

m) Carteira de Trabalho e Previdência social;
n) No caso de ex servidor da esfera Federal, Estadual ou 

Municipal, deverá ser apresentado documento que comprove o 
motivo da demissão, dispensa ou exoneração;

o) Uma foto;
p) Carteira de habilitação ( não obrigatório);
q) Certidão de casamento ou documento comprobatório de 

divorcio ou separação, no caso de divergência de nome com os 
documentos;

r) Comprovante de vacina do Covid 19;
s) Laudo médico com a citação do tipo de deficiência, no 

caso de candidato que se declarar com deficiência, para fins 
de avaliação da capacidade funcional pela Secretaria Municipal 
de Educação.

2 - Em razão da situação de emergência no Município de 
São Paulo declarada por meio de Decreto nº 59.283/20, ficam 
impedidos de efetuar o contrato: a) gestantes e lactantes; b) 
maiores de 60 (sessenta) anos; c) portadores de qualquer doen-
ça ou outra condição de risco de desenvolvimento de sintomas 
mais graves decorrentes da infecção pelo coronavírus, nos ter-
mos definidos pelas autoridades de saúde e sanitária.

3 - Nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 
10.793/89, é vedada a contratação da mesma pessoa, ainda 
que para funções diferentes, pelo prazo de 1 (um) ano a contar 
do término do contrato.

4 - Será considerado desistente o candidato convocado que 
não comparecer no dia e horário definido em DOC, ou então, 
que se recusar a escolher as aulas que estiverem disponibiliza-
das naquele momento. Não caberá nenhuma forma de recurso 
na ocorrência das hipóteses supramencionadas.

5 - O professor contratado ficará sujeito a Jornada Básica 
Docente de 30 (trinta) horas semanais.

6 - O candidato deverá ter DISPONIBILIDADE para atender 
todos os turnos de funcionamento das unidades educacionais ( 
das 7h00 às 19h00);

7- O professor será convocado para participar das sessões 
periódicas de escolha/atribuição, na DRE de inscrição, sempre 
que estiver ocupando vaga em módulo sem regência.

8- CRONOGRAMA :
DATA: 22/03/22
8h00 = de 151 a 210
10h00 = de 211 a 240
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COMUNICADO Nº 062, DE 16 DE MARÇO DE 2022.
O Diretor Regional de Educação, no uso de suas atribuições 

legais, conforme o que lhe representou o Diretor da Divisão dos 
Centros Educacionais Unificados e da Educação Integral- DI-
CEU- Jogos de Tabuleiro COMUNICA a realização do “FESTIVAL 
REGIONAL DE XADREZ GIGANTE DRE PENHA 2022”. Conforme 
segue:

- JUSTIFICATIVA:
- De acordo com as diretrizes da Política Educacional da 

Secretaria Municipal de Educação e o Programa Novo Mais 
Educação e Escolas de Tempo Integral, o Festival de Xadrez 
Gigante destina-se à: - Ampliar a adesão ao Programa Jogos de 
Tabuleiro/Xadrez Movimento Educativo nas Unidades Escolares 
Jurisdicionadas na DRE PENHA, valorizando o aspecto lúdico do 
jogo de xadrez como recurso pedagógico, favorecendo o pro-
cesso de aprendizagem e o desenvolvimento dos alunos além 
de que a importância de oferecer atividades de caráter educa-
cional, articuladas com as de cunho cultural, social e esportivo 
em ampliação do tempo de permanência do aluno na escola, 
compreendendo o ser humano em suas múltiplas dimensões e 
como ser de direitos.

- OBJETIVO:
- O FESTIVAL REGIONAL DE XADREZ GIGANTE DRE PENHA 

2022, destinam-se aos alunos matriculados nas EMEIs, EMEFs, 
EMEBSs, CIEJAs e CLUBE DE JOGOS DE TABULEIRO dos CEUs 
da DRE PENHA, cuja prática desportiva contribui para o aprimo-
ramento de atitudes, habilidades e competências, promovendo 
a integração e o intercâmbio dos participantes das Unidades 
Educacionais, ampliando as oportunidades de socialização, 
favorecendo o surgimento de novos talentos representativos do 
esporte, bem como a melhoria da autoestima e da integração 
social.

– ORGANIZAÇÃO / REGULAMENTO:
“FESTIVAL REGIONAL DE XADREZ GIGANTE DRE PENHA 

2022”
1- REALIZAÇÃO DO FESTIVAL:
DIA: 21 e 22 de Junho de 2022.
LOCAL: CEU Arthur Alvin
HORÁRIO: das 8h às 18h
PERÍODO DE INSCRIÇÕES: de 19/05 a 21/05 de 2022
CONGRESSO TÉCNICO:
DIA: 24/05/2022
LOCAL: DRE Penha – Auditório - Rua Apucarana, 215 – 

Tatuapé – SP.
HORÁRIO: das 14h às 16h30
2-NÚMERO DE VAGAS DO FESTIVAL: 60 Equipes. Sendo 30 

equipes de cada Faixa etária.
NÚMERO DE EQUIPES INSCRITAS POR U.E: até 02 equipes, 

sendo uma equipe em cada categoria.
Se as vagas disponibilizadas não forem preenchidas se-

rão sorteadas para as equipes inscritas interessadas no dia 
24/05/2022 no durante o congresso técnico.

- DAS CATEGORIAS: Os Jogos serão disputados em catego-
ria Única (Absoluto)

- DAS FAIXAS ETÁRIAS:
Os jogos serão disputados em duas faixas etárias:
A - de 07(sete) anos a 11(onze) anos: nascidos em 2015 

a 2011
B - acima de 12 anos: nascidos até 2010.
- DOS JOGOS:
a) Ocorrerão em local disponibilizado pela DRE Penha, 

jogarão entre si os jogadores inscritos das U.Es jurisdicionadas 
a DRE PENHA, em CATEGORIA ÚNICA ABSOLUTO e duas Faixa 
Etária: A e B.

b) A responsabilidade de organização e execução é do 
setor de DICEU – Jogos de Tabuleiro/DRE PE.

c) Em casos de absoluta excepcionalidade e por motivos 
justificados, a equipe organizadora do evento poderá transferir 
ou adiar jogos, independentemente de consulta prévia às Uni-
dades Educacionais.

- DA PARTICIPAÇÃO:
a) Ocorrerá apenas uma fase.
b) Não será permitida a substituição de alunos ausentes.
c) Em caso de alunos transferidos fora da Rede Municipal 

de Ensino (escola particular ou estadual), e fora da cidade de 
São Paulo, ficará permitida a substituição, mediante comprova-
ção de memorando da Direção da Escola.

d) Só poderão participar dos Jogos Estudantis de Xadrez 
Gigante, os alunos

regularmente matriculados na Rede Municipal de Ensino, 
representando a Unidade Educacional ou Clube de Jogos de 
Tabuleiros dos CEUs em que estiverem matriculados.

e) Constituem-se condições mínimas para participação no 
evento: conhecimentos quanto ao objetivo do jogo; definição de 
lance: movimento das peças, roque, “en passant”, peça tocada, 
posições ilegais, noções de empate, xeque e xeque-mate.

da.gov.br); 3. Comprovante do CADIN Municipal atualizado, que 
pode ser obtido no site da Prefeitura Municipal de São Paulo 
(www.prefeitura.sp.gov.br); 4. Inscrição Municipal (se possuir); 
5. Comprovante de Recolhimento do INSS (se possuir).

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 COMUNICADO Nº 63, DE 17/03/2022
A Diretora Regional de Educação, no uso de suas atribui-

ções legais, divulga a chamada de candidatos inscritos para 
eventual contratação, obedecida a ordem de classificação, nos 
termos do Comunicado SME nº 1.309 de 24/11/2021 publicado 
no DOC de 25/11/2021, para a função de Professor de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, para atuar nas EMEI’S e EMEF’S.

22/03/2022 – Lista de convocação não concursados
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDA-

MENTAL I
Classificação Nome Pontuação
151 EDUARDA CRISTINA FERNANDES DE FREITAS FARIA 3.283
152 NICOLI CAETANO PIRES CENZE 3.270
153 LILIAN DAS GRACAS DA COSTA RIOS DOS SANTOS 3.265
154 ELIANE MARIA DA SILVA PEREIRA 3.224 IMPEDIDO
155 VANINA GIACHINI 3.217
156 ADRIANA ZIMBARDI 3.216 IMPEDIDO
157 CICERA DA SILVA PEREIRA 3.200 IMPEDIDO
158 GLAUCE CRUZ MAURI FERREIRA 3.180 IMPEDIDO
159 KHEILLA ADRIANA PORCINI DE ALMEIDA 3.173
160 KLEBER DE LIMA 3.146 PCD
161 HELIDA BALARDINI LANCA 3.145 IMPEDIDO
162 TATIANA BARBOSA 3.145 IMPEDIDO
163 TALITA APARECIDA MOREIRA SANTOS 3.141
164 NEUSA GARIBALDI FERNANDES LOURENCAO 3.092
165 FELIPE RODRIGUES DOS SANTOS 3.090
166 LUCIANA CARMELO DE CASTRO 3.078 IMPEDIDO
167 NORMA MARIA CONCEICAO PEREIRA 3.047
168 SIMONE APARECIDA OLIVEIRA SANTANA 3.030
169 FRANCILEIDE ALVES CORDEIRO 3.025 IMPEDIDO
170 ROSECLAIR DE CARVALHO MONTE 3.004 IMPEDIDO
171 JULIANA XAVIER PARENTE 3.000 IMPEDIDO
172 ERIKA PESSOA RAMOS 2.998
173 SUELDE NASCIMENTO DA ASSUNCAO 2.988 IMPEDIDO
174 SILVANA SOARES DE LIMA 2.984
175 ROSANGELA CASTRO SILVA E SILVA 2.970
176 ALEXANDRE MUNIZ 2.960
177 APARECIDA CRISTINA DE OLIVEIRA 2.927
178 MARIENNE MAIRIM DE LIMA LEITE 2.926 IMPEDIDO
179 MARIA APARECIDA RODRIGUES CORREA TURIANI 2.891
180 MICHELLE DE OLIVEIRA ALVES 2.878
181 ALEXANDRA ALVES DE CASTRO 2.861
182 ZILA ANDRE DIONIZIO 2.796
183 VANIA MARINHO DE ALMEIDA 2.780
184 LENI DE SOUSA 2.776 IMPEDIDO
185 Suellen Nogueira Rosa 2.751
186 JAQUELINE DOS SANTOS SANTANA 2.740
187 PRISCILLA BARSOTTI 2.715
188 SONIA FERNANDES PRADO DE SOUZA 2.708
189 DEBORAH SERAFIM PONTES 2.708 IMPEDIDO
190 ADINEA DE ARAUJO ALVES 2.675
191 ELIZETE SILVA DOS SANTOS 2.659
192 BARBARA MATHIAS ROCHA FOGANHOLO 2.652
193 ELAINE REGINA DA SILVA ROSA 2.641
194 DULCELINA OLIVEIRA PEREIRA 2.634
195 AUREA OLIVEIRA SOUZA 2.630
196 LUCIANA DE CARVALHO CHICHINELLI 2.600
197 Tatiana dos Santos 2.600
198 DANIELA REGINA PEREIRA MACIEL 2.598 IMPEDIDO
199 LUZINETE FIRMINO SILVA 2.569
200 SULEYMARCIA ELMESCANY FULINI 2.566
201 CARLA BEATRIZ NUNES OLIVEIRA 2.545 IMPEDIDO
202 ROSILENE DO NASCIMENTO 2.543
203 MARIA VILANI DE SOUSA ASEVEDO 2.540 IMPEDIDO
204 SIMONE APARECIDA OLIVEIRA ALVES 2.526
205 Alessandra Martini 2.521
206 DANIELA MIGUEL DOMINGUES 2.520
207 ROSEMEIRE DE SOUZA APOLINARIO 2.509
208 FRANCISCA FELIX TAVEIRA DA SILVA 2.480
209 Andréa 2.450
210 ROSANE FERNANDES DE SOUZA 2.445
211 VALESKA DE ALMEIDA BARROS 2.441
212 APARECIDA NOGUEIRA DOS REIS OLIVEIRA 2.436
213 ALVARINA FERNANDES IANISHI 2.427
214 SIMONE CONCEICAO DOS SANTOS COELHO 2.414
215 VICENCIA DE PAULA NEPOMUCENO PEREIRA 2.405
216 FABIANA PEREIRA ACIOLI 2.400 IMPEDIDO
217 JOYCE ROBERTA CORREA IACOVANTUONO 2.384 IMPEDIDO
218 IMER CARVALHO PINTO MATSUO 2.372 IMPEDIDO
219 Suelen Fernandes Sorrentino Mattos 2.367
220 ELIETE CORDEIRO LAMEIRAO FRANCO 2.358 IMPEDIDO
221 MARTA DE MEDEIROS VIEIRA 2.310
222 CIBELE ANDRADE SIMOES HIPPOLITO 2.306
223 SONIA REGINA BRASILIO BERTOLI 2.260
224 JANAINA PIRES DA SILVA 2.257
225 ELISANGELA MARIA DA SILVA FRANCO 2.215
226 LUANA DOS SANTOS MOREIRA 2.196
227 PATRICIA GONCALVES SILVA 2.190
228 KAROLINE SABINO SANTOS 2.190
229 SARAH RODRIGUES DANIELLI 2.168 IMPEDIDO
230 JULIA GABRIELA DE JESUS PURCINO GARRIDO 2.165
231 TEREZINHA NEVES DE SOUZA 2.133
232 EGLE BORGES DA SILVA MIRANDA 2.112
233 FLAVIA DE OLIVEIRA 2.086 IMPEDIDO
234 GISLEINE DE CARVALHO SAMUEL 2.085
235 CRISTINA OLIVEIRA DOS ANJOS 2.070
236 FERNANDA SILVANI 2.067
237 TALITA GRAZIELE DOS APOSTOLOS SILVA DE SOUZA 2.064
238 ELIANE DA SILVA 2.060
239 VANUSA FERREIRA ZUCCHI 2.049
240 ANGELA SIMONE FERREIRA 2.006

1-Os candidatos acima relacionados deverão comparecer, 
pessoalmente, no dia e horário indicado, na Rua Apucarana, nº 
215, Bairro Tatuapé, para providências iniciais de contratação, 
portando os seguintes documentos e as cópias reprográficas:

a) cédula de identidade – RG e CPF;(DUAS CÓPIAS);
b) documento comprobatório de habilitação específica - Di-

ploma e Histórico Escolar (Duas CÓPIAS);
c) demonstrativo de pagamento, em caso de servidor ou 

ex-servidor;
d) Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento 

Militar constando dispensa (para candidatos com idade inferior 
a 46 anos); (no caso do sexo masculino);

e) apresentar o documento comprobatório original do tem-
po de experiência ou comprovação de aprovação em concurso;

f) Título de Eleitor, comprovante da última votação e Certi-
dão de Quitação Eleitoral expedido pelo TRE;

g) PIS/PASEP (para quem já foi inscrito);
h) Laudo Médico de "APTO", expedido por médico/clínica 

mencionando o cargo de Professor;
i) Atestado de Antecedentes Criminais, a ser solicitado 

junto à Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, 
por intermédio de qualquer um de seus órgãos (pode emitir 
pela internet);

j) Comprovante de conta corrente do BANCO DO BRASIL, 
se houver; (Caso não possua conta no Banco do Brasil, entrar 

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
PIRITUBA

 A Coordenação de Estágios da DIRETORIA REGIONAL 
DE EDUCAÇÃO PIRITUBA/JARAGUÁ, conforme Portaria 006/
SMG/2009, divulga a relação dos estagiários dos programas 
Educação Especial – Aprender Sem Limite e Parceiros da 
Aprendizagem, Contratados, Aditados e Desligados efetuados 
no período de 01/02/2022 a 28/02/2022.

CONTRATADOS
NOME CPF INSTITUIÇÃO CURSO DATA
CARLA SERRAT VILELA DE 
ALMEIDA

483.560.618-30 CRUZEIRO PEDAGOGIA 23/02/2022

EMILY BERNARDO GABRIEL 358.675.888-07 ANHANGUERA PEDAGOGIA 17/02/2022
FRANCIONE LIRA DE OLIVEIRA 409.426.728-01 FLAMINGO PEDAGOGIA 24/02/2022
JEANE ROCHA NASCIMENTO 311.756.158-70 PAULISTANA PEDAGOGIA 15/02/2022
JESSICA DA SILVA FARIAS 233.717.788-27 ESTACIO DE SA PEDAGOGIA 15/02/2022
JONATHAN SANTANA SANTOS 457.688.438-76 UNINOVE PEDAGOGIA 21/02/2022
JULIANE APARECIDA GON-
CALVES

458.115.138-44 UNIP PEDAGOGIA 18/02/2022

KWTNY KELY ALMEIDA DA 
SILVA

519.607.468-63 PAULISTANA PEDAGOGIA 18/02/2022

MARIA F A DA SILVA 189.030.628-25 PAULISTANA PEDAGOGIA 18/02/2022
VALERIA C A BERNARDO 230.962.228-19 ANHAGUERA PEDAGOGIA 17/02/2022
NOME CPF INSTITUIÇÃO CURSO DATA

ADITADOS
DESLIGADOS

NOME CPF INSTITUIÇÃO CURSO DATA
ADRIANA DOS SANTOS 272.942.438-59 CAMPOS SALLES PEDAGOGIA 01/02/2022
AURORA RENATA V D S REIS 373.603.098-32 ANHAGUERA PEDAGOGIA 22/02/2022
BRUNA GOMES SANTIAGO 431.144.438-93 FAEP PEDAOGIA 11/02/2022
CRISTIANE SILVA DE SOUZA 435.744.458-65 NOVE DE JULHO PEDAGOGIA 16/02/2022
DULCINAI  COSTAS DOS 
SANTOS

287.378.778-36 PAULISTANA PEDAGOGIA 18/02/2022

GLEICIANE DA SILVA SANTOS 462.474.298-27 CAMPOS SALLES PEDAGOGIA 19/02/2022
JULIANA FERNANDES DOS 
SANTOS

450.076.458-50 CAMPOS SALLES PEDAGOGIA 11/02/2022

KARINA ALVES KUGUIO 398.044.808-83 NOVE DE JULHO PEDAGOGIA 19/02/2022
MICHELI KAZUYO NORIDUKI 420.863.948-29 ANHAGUERA PEDAGOGIA 20/0/02/2022
TALITA ALMEIDA DA AS-
SUNCAO

453.972.008-24 CAMPOS SALLES PEDAGOGIA 01/02/2022

THAIS MELLO DA SILVA 432.542.148-38 ASSUPERO PEDAGOGIA 03/02/2022

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAMPO LIMPO

 CONVOCAÇÃO DE OFICINEIROS PARA ATUA-
REM NO PROGRAMA EXTENÇÃO DE JORNADA 
– 2022

SEI Nº 6016.2022/0019146-5.
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Campo Limpo, no uso de suas atribuições, CONSIDE-
RANDO a competência atribuída pelas Portarias nº 2324/2017 
de 03 de Março de 2017, com fundamento, no “caput” do 
artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei 13.278/02 e 
à vista do disposto pela Divisão dos Centros Educacionais 
Integrados – DICEU, da Comissão Instituída pela Portaria nº 
447 de 03/09/2020 publicada no DOC de 05/09/2020 pg. 23 e 
considerando o Comunicado do Recreio nas Férias nº 1.151 de 
01 de outubro de 2021 publicado no DOC de 02/10/2021 pg. 
13, CONVOCA os Oficineiros, credenciados de acordo com o 
Edital de Credenciamento SME nº 06/2020/2021 de 20/08/2020 
publicado às páginas 55 a 57 do DOC de 21/08/2020, retificado 
conforme DOC 02/09/2020 página 31, respeitada a ordem 
estabelecida em Sorteio Público, conforme Ata publicada no 
DOC de 01/12/2021 – pág. 44, para ATRIBUIÇÃO da “Ex-
tensão de Jornada/2022”, para 8 (oito) Pólos inscritos nesta 
Diretoria Regional de Educação: CEU Campo Limpo, CEU Casa 
Blanca, CEU Cantos do Amanhecer, CEU Feitiço da Vila, CEU 
Guarapiranga, CEU Paraisópolis, CEU Vila do Sol e CEU Capão 
Redondo, abaixo relacionados, tendo como base a classificação 
por sorteio público conforme DOC 17/12/2020 página 54 e 
10/12/2021 página 80.

Os candidatos abaixo elencados deverão comparecer con-
forme cronograma a baixo:
DATA HO-
RÁRIO

LOCAL ORDEM

22/03/2022 10h00 - DRE CL – Av. João Dias, 3763 4,5,6,7,10,11,15,16,18,19 e 20
22/03/2022 11h00 às 12h00 – DRE CL – Av. João 

Dias, 3763
Considerados retardatários

22/03/2022 14h00 - DRE CL – Av. João Dias, 3763 21,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,34,3
22/03/2022 15h00 às 18h00 – DRE CL – Av. João 

Dias, 3763
Considerados retardatários

Dia 22/03/2022 – DRE CL – Av. João Dias, 3763 – as 
10h00:
Ordem Nome CPF
4 RAQUEL DO NASCIMENTO SERRADAS 24894153874
5 SILVANA APARECIDA VIEIRA SANTOS 17093676871
6 SELMA DE OLIVEIRA SILVA 32218827859
7 VILMA PIRES DE MORAES 14757059809
10 FERNANDA DONABELLA ORRICO 21813798826
11 DIMAS MICHAEL DA SILVA 39671692869
15 GILBERTO ROCHA SILVA 33415942805
16 JACY FAUSTINO DE PAULA 45676593768
18 ERICO DE JESUS SANTOS 38566501802
19 RAFAEL DA LAPA SANTOS BORGES – COLIBRI DA LAPA 22943557846
20 ALICIA MOREIRA DOS SANTOS 46217946807

Dia 22/03/2022 – DRE CL – Av. João Dias, 3763 – das 
11h as 12h – os Considerados retardatários

Dia 22/03/2022 – DRE CL – Av. João Dias, 3763 – as 
14h00:
Ordem Nome CPF
21 SHADIYAH VENTURI BECKER 40905235835
23 ELIAS GOMES SOARES 22724743814
24 MARIA DE FÁTIMA BARBOSA DE ALBUQUERQUE 09349548879
25 THALINE DA COSTA 11149273682
26 JACKELINE MIGUEL CUSTODIO 40649922883
27 DIANA PEREIRA ALVES 15337184822
28 VALMIRO SOARES GOMES 04971440852
29 TALES ANDRÉ LOPO JALORETTO 28051098803
30 DOUGLAS OLIVEIRA SILVA 39848453830
31 ELIZABETH DOS SANTOS 15089534810
32 ANDREA HERNANDES PONTILHO 17957092861
33 RODRIGO MOURA RIBEIRO 36504474877
34 ROBSON PEREIRA TEIXEIRA 32991939885
35 BIANKA DE SOUZA PINTO BÉLAVÁRY 31762213800

Dia 22/03/2022 – DRE CL – Av. João Dias, 3763 – das 
15h as 16h – os Considerados retardatários

O candidato que não comparecer no prazo (dia/ho-
rário) estipulado no cronograma, cederá a vez para o 
candidato de ordem subsequente credenciado de acordo 
com a ordem do sorteio. Ressaltamos que os Oficineiros 
que atuaram no Recreio nas Férias 2022 NÃO podem 
participar da Extensão de Jornada 2022. Alertamos que a 
contratação NÃO gera vinculo empregatício de qualquer 
gênero entre a Municipalidade e o Contratado.

Os candidatos deverão comparecer no local, data e 
horários estipulados no cronograma abaixo, munidos dos 
seguintes documentos: 1. Cópia colorida e legível do: 
1.1. Carteira de Identidade (RG) e do Cadastro de Pessoa Física 
(CPF); 1.2 Comprovante de endereço atualizado e com CEP; 
1.3. Documento que informe o número do PIS, PASEP OU NIT; 
2. Comprovante de situação cadastral do CPF atualizado, que 
pode ser obtido no site da Receita Federal (www.receita.fazen-


